Lei nº 1.295, de 02/06/93



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a incluir o sistema de escrita em relevo denominado braile para provas escritas em concursos públicos.



Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo visa permitir a participação de cegos nos concursos para  provimento de cargos na Administração Pública Municipal, nos termos previstos pela Lei Orgânica.

Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

